
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, 

na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n2  72/2020. 

Sala das Sessões "Deja 	torniolo" 
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RESOLUÇÃO N2  5.442, DE 03 DE MARÇO DE 2.020. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 

seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 

emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga que "Altera a redação da Lei Municipal n9  4.992, de 30 de janeiro de 2020 

"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n9  72/2020. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de março de 

2.020. 
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RESOLUÇÃO N2  5.442, DE 03 DE MARÇO 2.020. 

Altera a redação da Lei Municipal n2  4.992, de 
30 de janeiro de 2020. 

Art. 12  O código da funcional programática, descrito no artigo 12  da Lei Municipal n9  4.992, de 

30 de janeiro de 2020, onde se lê: 

23.695.0015.2579.0000 	Construção e Revitalização da Orla do Rio Jacaré-Guaçu 
	

182.000,00 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	
F.R.: O 	05 	00 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 	057 	 Apoio a Projetos Infraestrutura Turistic 

15.451.0012.2580.0000 	 Construção de Praça Jardim dos Bordados 
	

20.000,00 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

F.R.: O 	01 	00 

01 	 TESOURO 

100 	 058 	 Construção de Praca Jardim dos Bordados 

15.451.0012.2580.0000 	Construção de Praça Jardim dos Bordados 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 	058 	 Construção de Praca Jardim dos Bordados 

Leia-se: 

23.695.0015.2595.0000 	 Construção e Revitalização da Orla do Rio Jacaré-Guaçu 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

100 	057 	 Apoio a Projetos Infraestrutura Turistic 

15.451.0012.2594.0000 	 Construção de Praça Jardim dos Bordados 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

01 	 TESOURO 

100 	058 	 Construção de Praca Jardim dos Bordados 

15.451.0012.2594.0000 	 Construção de Praça Jardim dos Bordados 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-V 

100 	058 	 Construção de Praca Jardim dos Bordados 
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Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 30 
de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de março de 2.020. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 03 (três) de 

março de dois mil e vinte (2.020). 
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CMI Ofício n2  189/2020 

Ibitinga, 04 de março de 2020. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.438/2020, 5.439/2020, 

5.440/2020, 5.441/2020 e 5.442/2020 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 

Ordinária realizada em 03 de março do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 

conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JO 	PARECIDO DA ROCHA 

lesOente 
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